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PORTARIA Nº 107, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

O Superintendente de Infraestrutura Rodoviária da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº
5.976, de 07 de abril de 2022, e em conformidade com a Resolução nº 5.977, de 07 de
abril de 2022 e a Resolução ANTT nº 6.053, de 31 de outubro de 2024, e no que consta
do Processo nº 50500.014921/2025-53, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria SUROD nº 22, de 10 de abril de 2025, publicada no
Diário Oficial da União - DOU, de 11 de abril de 2025, que instituiu o Comitê de Transição,
previsto na Resolução ANTT nº 6.053/2025, relativo ao Contrato de Concessão referente ao
Edital nº 001/2008, celebrado com a ViaBahia Concessionária de Rodovias S/A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DE FREITAS BEZERRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
T R A N S P O R T ES

PORTARIAS DE 11 DE AGOSTO DE 2025

O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 11.225, de 7/10/2022,
publicado no Diário Oficial da União - DOU de 10/10/2022, e tendo em vista o Decreto n.º
10.829, de 5/10/2021, publicado no DOU de 5/10/2021, o constante no art. 13, da Portaria/MT
n.º 628, de 27/6/2023, publicada no DOU de 28/6/2023, e o disposto no processo nº
50600.044274/2023-14, resolve:

Nº 4.763 - Art. 1º Dispensar o servidor Itamar de Meireles Ferreira, Técnico de Suporte em
Infraestrutura dos Transportes, matrícula SIAPE nº 2063933, dos encargos de substituto
eventual da função de Chefe do Serviço da Governança e Gestão de Dados, código FCE 1.05, da
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação, vinculada à Diretoria de Administração e
Finanças desta Autarquia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nº 4.764 - Art. 1º Designar o servidor Fausto Emilio de Medeiros Filho, Analista em
Infraestrutura dos Transportes, matrícula SIAPE nº 1547463, para substituir a função de Chefe
do Serviço da Governança e Gestão de Dados, código FCE 1.05, da Coordenação-Geral de
Tecnologia da Informação, vinculada à Diretoria de Administração e Finanças desta Autarquia,
nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da função.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO

DIRETORIA EXECUTIVA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n.º 3.724, de 17 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da
União - Seção 2, Edição n.º 121, de 1º de julho de 2025:

No trecho que se lê:
Art. 2º "(...) Carlos Eduardo Gomes Pontes, matrículas DNIT n.º 3534-7 e SIAPE

n.º 1560080 (...)"
Leia-se:
Art. 2º "(...) Carlos Eduardo Gomes Pontes, matrículas DNIT n.º 3434-7 e SIAPE

n.º 1560080 (...)"

Banco Central do Brasil

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 124.249, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

O Diretor de Administração do Banco Central do Brasil, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 3.644, de 30 de outubro de 2000, e o
art. 1º, inciso I, da Portaria nº 113.901, de 1º de junho de 2022, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes quantitativos de vagas dos cargos das
carreiras do Banco Central do Brasil a serem preenchidas no exercício de 2025, por
interesse da administração, mediante reversão de aposentadoria a pedido:

I - 6 (seis) vagas de cargos de Auditor do Banco Central do Brasil;
II - 2 (duas) vagas de cargos de Técnico do Banco Central do Brasil; e
III - 2 (duas) vagas de cargos de Procurador do Banco Central do Brasil.
Art. 2º As vagas a que se refere o art. 1º somente poderão ser providas por

servidores que, na data de apresentação do pedido, estejam aposentados há pelo menos
um ano e no máximo há cinco anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ALVES TEIXEIRA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
O R G A N I Z AÇ ÃO

PORTARIA Nº 124.243, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe confere o
art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução nº 340, de 21 de setembro
de 2023, publicada no DOU de 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder a OSCAR TSUNEKI SAKURABA pensão civil por morte, a partir de 19 de
junho de 2025, como beneficiário da instituidora LUIZA YOSHIE HONDA SAKURABA, matrícula
6.608.424-5, ocupante do cargo de Auditor, Classe C, Padrão IV, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, com fundamento no art. 23, §4º, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de
novembro de 2019, c/c os arts. 74, 16, inciso I, art. 77, §2°, inciso V, alínea 'c', item 6 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo o valor do benefício equivalente a uma cota familiar
de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria recebida pelo servidor, acrescida de
cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por
cento), apurada cumulativamente de acordo com as faixas de salário-mínimo, de que trata o
§2º do art. 24 da EC 103/2019, tendo em vista o que consta do processo nº 292473.

MARCELO FORESTI DE MATHEUS COTA

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 2.712, DE 13 DE AGOSTO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e com base
no Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, e na Portaria Normativa CGU Nº 11, de 3 de
junho de 2022, resolve:

Autorizar o afastamento do país do servidor GUSTAVO FLEURY SOARES, Auditor
Federal de Finanças e Controle, Matrícula SIAPE nº 1537767, em exercício na Controladoria-
Geral da União no Estado de Goiás, no período de 01/09/2025 a 04/09/2028, com ônus
limitado, para participar do Doutorado em Ciência de Dados, promovido pela CY Cergy Paris
Université, na França. (processo nº 00208.100057/2025-48).

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 2.715, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.107638/2025-47, resolve:

D ES I G N A R
LEONARDO FREITAS GARCIA FILHO para substituir o Coordenador, código FCE

1.10, da Coordenação de Assessoria à Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da
União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA
PORTARIA Nº 2.646, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 1º da Portaria nº 594, de 14
de fevereiro de 2023, e, tendo em vista o disposto no art. 33, inciso VIII, c/c o art. 34, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o contido no Processo nº
00190.107393/2025-58, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 7 de agosto de 2025, com fundamento no artigo
33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por motivo de posse em outro cargo
inacumulável, o cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle ocupado pelo servidor
DELSON EDMUNDO FERRAZ DA SILVA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 3354377, classe C, padrão I

Art. 2º Considerando que o servidor não adquiriu a estabilidade prevista no art. 21
da Lei nº 8.112/90, a presente vacância não gera direito à recondução a este cargo,
estabelecida no art. 29 da mesma lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

PORTARIA Nº 2.708, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 1º da Portaria nº 594,
de 14 de fevereiro de 2023, e, tendo em vista o disposto no art. 33, inciso VIII, c/c o art.
34, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o contido no Processo nº
00203.100150/2025-01, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 1º de agosto de 2025, com fundamento no
artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por motivo de posse em
outro cargo inacumulável, o cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle ocupado pela
servidora DÉBORA CRISTINA PASSOS DE SÁ, matrícula SIAPE nº 1091518, classe B, padrão IV.

Art. 2º Considerando que a servidora não adquiriu a estabilidade prevista no
art. 21 da Lei nº 8.112/90, a presente vacância não gera direito à recondução a este cargo,
estabelecida no art. 29 da mesma lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

PORTARIA Nº 2.710, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 1º da Portaria nº 594,
de 14 de fevereiro de 2023, e, tendo em vista o disposto no art. 33, inciso VIII, c/c o art.
34, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o contido no Processo nº
00190.107839/2025-44, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 11 de agosto de 2025, com fundamento no artigo
33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por motivo de posse em outro
cargo inacumulável, o cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle ocupado pelo servidor
MARCOS FERNANDES DE AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 3430166, classe B, padrão IV.

Art. 2º Considerando que o servidor não adquiriu a estabilidade prevista no art.
21 da Lei nº 8.112/90, a presente vacância não gera direito à recondução a este cargo,
estabelecida no art. 29 da mesma lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI N° 221, DE 8 DE AGOSTO DE 2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 12 do Regimento Interno do Conselho Nacional do
Ministério Público, e considerando o que consta do Processo Administrativo nº
19.00.4001.0003824/2024-93, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 7 de agosto de 2025,
o prazo previsto pela Portaria CNMP-PRESI nº 228 de 5 de agosto de 2024, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 7 de agosto de 2024.

Art. 2º Alterar a Portaria CNMP-PRESI nº 228 de 5 de agosto de 2024, publicada
no Diário Oficial da União, Seção 2, de 7 de agosto de 2024, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º ........................................................................................
.....................................................................................................
II - Tatiana Barreto Serra, Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado

de São Paulo;
....................................................................................................
....................................................................................................." (NR).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 618, DE 7 DE AGOSTO DE 2025

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS EM
EXERCÍCIO, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de
maio de 1993, CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.04.4503.0099607/2025-47,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria nomeia a servidora BIANCA ALVARENGA GONÇALVES,
matrícula 5366-0, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para
exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico III da Assessoria Adjunta de Recursos,
código CC-03 (50060009).

Art. 2º Dispensar a servidora BIANCA ALVARENGA GONCALVES, matrícula 5366-0,
Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, da função de confiança
de Assistente Jurídico II da Assessoria Adjunta de Contrarrazões, código FC-03 (52002005).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SELMA SAUEBRONN


